
DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA REGISTRO DE ESTATUTO SOCIAL REFORMULADO (COM ADEQUAÇÃO À LEI 10.406/02)

· - Cópia transcrita (digitada ou datilografada) da Ata de Aprovação do Estatuto e Eleição e Posse da Diretoria Executiva, assinada pelo Presidente. 

· - Estatuto Social Reformulado (com adequação à Lei 10.406/02) com todas as folhas rubricadas, assinado ao final pelo Presidente e com a firma reconhecida, e visto de um advogado com identificação completa (nome e n. º de inscrição na (O.A.B). (ver modelo no link “Formulários”).

· - Relação da Atual Diretoria, qualificando os membros, fazendo constar: o nome completo, nacionalidade, capacidade civil, estado civil, profissão, n. º de CPF e R.G., endereço residencial completo.

· - Cópia Autenticada do Edital de Convocação.

· - Cópia Autenticada da Lista de Presença da Assembléia.

· - Requerimento endereçado ao Oficial de Registro Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de São José do Rio Preto, assinado pelo Presidente, com a firma reconhecida, solicitando o Registro do Estatuto Social da Associação. (ver modelo no link “Formulários”).

· OBS.: É obrigatório por lei constar no teor do Estatuto os seguintes itens:

· 1- Quem representa a entidade em Juízo ou fora dele.

· 2- Para quem se destina o patrimônio em caso de extinção da entidade.

· 3- Se os membros da diretoria respondem ou não pelas obrigações sociais.

· 4- Se o Estatuto é reformável ou não, e de que forma.

· 5- Verificar também as exigências do artigo 54 da Lei 10.406/2002 (Código Civil).

* - TODOS OS DOCUMENTOS DEVERÃO SER APRESENTADOS EM, NO MÍNIMO, DUAS VIAS ORIGINAIS (Preferencialmente em 03 vias).

www.rtdriopreto.com.br/
Pessoa Jurídica / Formulários

